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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Ten Cel RRPM Mat. 16833-5/JOSÉ CARLOS FRANCISCO DE FRANÇA – Constar nos seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23862/PMPE, ocorrido
em 26 ABR 2016,  conforme protocolo SIGEPE nº  5655362-5/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação
firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319052634,
registrado na Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 29 ABR 2016. Ao Arquivo Geral para
providências. (Nota nº 0554/2016/DGP-4).

Ten  Cel  RRPM  Mat.  14232-8/ANTÔNIO  FERNANDO  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença
especial,  referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5766537-3/2015: –  Indeferir,  quanto as
licenças especiais tendo em vista o contido no Parecer nº 518/2007-PGE. Arquivar nos assentamentos do
militar. (Nota nº 0577/2016/DGP-4).

Ten  Cel  RRPM  Mat.  17488-2/ADEILDO  MARINHO  CORREIA  –  Pagamento  de  licença
especial  referente ao 3º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5777149-7/2015: –  Indeferir,  por haver
completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0582/2016/DGP-4).

Maj  RRPM/QOM  Mat.  990327-5/CARLOS  FREDERICO  CABRAL  DA  SILVEIRA  –
Pagamento  em atraso  referente  à  Gratificação  de  Insalubridade  e  Vale  Refeição,  referente  aos  meses  de
JULHO e AGOSTO de 2012,  conforme protocolo SIGEPE nº 5628917-2/2013: –  Deferir, o pagamento da
Gratificação de Insalubridade e do Vale Refeição dos meses de julho e agosto de 2012 em face de informação
da SSFE/DGP-4. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira ,
DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0573/2016/DGP-4).

Maj PM Ref. Mat. 22275-5/ANÍSIA MARQUES TORRES DE MEDINA – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5724937-1/2015: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0603/2016/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 23381-1/LUIZ ROBERTO TELES DA SILVA – Pagamento de Prêmio de
Defesa Social (PDS) referente ao ano de 2013, conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.05.00066.3: – Deferir, o
pagamento conforme a documentação comprobatória apresentada e em concordância com a Lei nº 14319/2011
e alterações trazidas pela Lei nº 14889/2012. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, DEAJA para
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.  (Nota nº 0571/2016/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 601163-2/DJALMA ALVES CABRAL – Pagamento das férias relativas ao ano
de 2012, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5649233-5/2014: –  Indeferir, o pagamento
das  férias,  conforme  o  Parecer  nº  0346/2013/PGE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº
0572/2016/DGP-4).
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1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 3169-0/JOSÉ CARLOS GAMA – Cancelamento do desconto efetuado em seus
proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA APOLONIA DE LIMA GAMA,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5652257-5/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, com base no que prevê, analogicamente, o art. 14, inciso I da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao
SISMEPE, FUNAPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas.  (Nota nº
0549/2016/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  22953-9/EDNA DIONÍSIO  DA SILVA  –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 1º decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº 5644292-5/2016: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da referida licença especial,  conforme documentação comprobatória apresentada,  as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0580/2016/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 604644-4/MARCOS ANTONIO DA SILVA –  Cancelamento do desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente SILVANA SOUZA VIEIRA
DA  SILVA,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5648471-8/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei       nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo
em  razão  de  serem  dependentes  facultativos  do  referido  Sistema.  Ao  SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0550/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 22118-0/JOSEMAR FERREIRA DA SILVA – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 32796/PMPE, ocorrido em 24 ABR
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5655340-1/2016:  –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo
militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 16I0319051012, registrado na
Delegacia de Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 26 ABR 2016. Ao Arquivo Geral para providências.
(Nota nº 0555/2016/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 27882-3/WALTER LUIS DA SILVA – Pagamento de licença especial referente
ao 2º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5691743-8/2015: – Indeferir, por haver completado 20 (vinte)
anos  de  efetivo  serviço  após  o  advento  da  Emenda  Constitucional  nº  16,  de  04  JUN 99.  Arquivar  nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0579/2016/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref.  Mat.  611345-1/ANTONIO COSMO DE LIMA  – Constar  nos assentamentos sua
esposa Srª. IRACI COUTINHO DE LIMA, para fins de direito junto à PMPE, conforme protocolo SIGEPE nº
5647910-5/2016:  –  Deferir,  em  virtude  do  seu  matrimônio  realizado  em  13  OUT  1976,  em  face  de
documentação  comprobatória  apresentada,  bem  como  proceder  à  dedução  do  Imposto  de  Renda,  em
conformidade com o inciso I, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3000/99. À FUNAPE e Arquivo Geral
para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0548/2016/DGP-4).

1.4.0. De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados

Sd  RNR PM  Mat.  104906-2/LUCIANO  AUGUSTINHO  DA SILVA –  Pagamento  das  férias
relativas ao ano de 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5634101-2/2014: – Deferir, quanto ao pagamento de
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06/12 (seis doze avos) a título de férias proporcionais referente ao ano de 2014, acrescidas do 1/3 (um terço)
Constitucional, conforme o previsto no inciso XVII do art. 7º, da CF/88 c/c art. 77 da lei 10246/90, bem como
entendimento firmado pela Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social do Estado de
Pernambuco,  no Despacho nº 064/2012-GGAJ/SDS, de 09 NOV 2012.  À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0547/2016/DGP-4).

1.5.2. Retificação de Nota

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA DO SOCORRO DE SANTANA GOUVEIA,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 11441-
3/MARCELO  NUNES  GOUVEIA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 04 DEZ 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5646974-5/2016:– Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0551/2016/DGP-4).

VERA LÚCIA GOMES BATISTA,  viúva do ex-3º  Sgt PM Ref.  Mat.  606292-0/GENERINO
GOMES DE SOUZA, falecido em 16 NOV 2014 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5615412-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0552/2016/DGP-4).

MARIA REGINA DE OLIVEIRA CAVALCANTI, viúva do ex-3º Sgt RRPM Ref. Mat. 14583-
1/JOSÉ BESERRA CAVALCANTI,  falecido em 17 OUT 2015  – Pagamento da Indenização por  Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5627136-3/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0553/2016/DGP-4).

ANA NEIDE HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA,  ELLEN VITÓRIA FERREIRA ALVES
OLIVEIRA e ELIONARDO FABRÍCIO FERREIRA ALVES OLIVEIRA, respectivamente viúva e filhos
do ex-Cb PM Mat. 32080-3/FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral  em
virtude do falecimento do  ex-servidor,  ocorrido  no  dia  29 MAI 2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº
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5644258-7/2016: – Indeferir, tendo em vista o pedido dos requerentes não se enquadrar no previsto no art. 64
da  Lei  10.426/90,  uma  vez  que  o  pagamento  do  serviço  funeral  foi  pago  pela  PMPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0558/2016/DGP-4).

LÚCIA MARIA DA CONCEIÇÃO  CAVALCANTI,  viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  607843-
5/ALCIDES ALVES CAVALCANTI  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 24 MAR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5648942-2/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0559/2016/DGP-4).

MARIA DE FÁTIMA DE GOUVEIA FALCÃO SANTOS, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 610112-
7/SANTINO COSMO DOS SANTOS, falecido em 12 FEV 2016  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5647534-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0560/2016/DGP-4).

EDILENE RAMOS DA SILVA FERREIRA,  viúva do ex-3º  Sgt RRPM Mat.  15045-2/JOSÉ
WILSON PAULINO  FERREIRA,  falecido  em 21  DEZ 2015  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5647538-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0561/2016/DGP-4).

GERUZA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 16227-2/PAULO
ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA, falecido em 09 FEV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5646183-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0562/2016/DGP-4).
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MARIA DO SOCORRO DE SANTANA GOUVEIA,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 11441-
3/MARCELO NUNES GOUVEIA,  falecido  em 04 DEZ 2015  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5646980-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0563/2016/DGP-4).

LUCIA DE FÁTIMA CORDEIRO DE SOUSA BENTO, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 17278-
2/MANOEL BENTO DA SILVA FILHO, falecido em 29 JAN 2016 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5647003-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0564/2016/DGP-4).

GERALDA SEVERINA VIEIRA DA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  606699-
2/FRANCISCO JOSÉ DA SILVA,  falecido  em 22  FEV 2016  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5646985-7/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0565/2016/DGP-4).

AURISTERDITE  DIONÍSIA  EVANGELISTA,  viúva  do  3º Sgt  RRPM  Mat.  607693-
9/GILBERTO  MOURA EVANGELISTA  –  Pagamento  das  férias  relativo  ao  ano  de  2013,  da  guarda
patrimonial,  conforme protocolo SIGEPE nº 5649244-7/2014: –  Indeferir,  o pagamento da referida férias,
tendo em vista o ex-servidor haver recebido o abono de férias pleiteado, conforme informação da Seção de
Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0567/2016/DGP-4).

SEVERINA ALVES DA SILVA,  viúva  do ex-3º Sgt RRPM Mat. 3198-4/ROBERTO DANTAS
DA SILVA,  falecido em 23 DEZ 2013,  pagamento do 13º salário proporcional referente ao ano de 2013,
conforme protocolo FISEPE nº 8.2014.03.00528.5: – Indeferir, em face de informações prestadas pela Seção
de  Finanças/DGP-4  e  pela  FUNAPE.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar  falecido.  (Nota  nº
0568/2016/DGP-4).
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INÊS SILVA SANTOS DE CASTRO,  viúva do ex-Maj PM Mat. 1866-0/SÉRGIO RICARDO
SOARES DE CASTRO – Pagamento dos dias trabalhados pelo militar, falecido em 19 OUT 2012, conforme
protocolo FISEPE nº 8.2014.03.00313.4: –  Indeferir, o pagamento a beneficiária por ter sido creditado nos
vencimentos do ex-servidor os valores integrais de seu vencimento em outubro/2012, conforme informação da
Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0569/2016/DGP-4).

MARINA BARBOSA MACIEL, viúva do ex-Cb PM Mat. 27341-4/LINDOVAL ANTONIO DA
SILVA  –  Pagamento  dos  dias  trabalhados  pelo  militar,  falecido  em 25  MAR 2013,  conforme  protocolo
FISEPE nº 8201403005269: – Indeferir, o pagamento a beneficiária por ter sido creditado nos vencimentos do
ex-servidor  os  valores  integrais  de  seu  vencimento  em  março/2013,  conforme  informação  da  Seção  de
Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0570/2016/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

IVANILDA MARTINS  CORDEIRO  DOS  SANTOS  e IGOR  FELIPE  CORDEIRO  DOS
SANTOS, respectivamente viúva e filho do Ex-Cb PM Mat. 27478-0/MANUEL MARCOS CORDEIRO
DOS SANTOS  – Pagamento da licença especial  não gozada pelo ex-militar,  falecido em 25 MAR 2013,
conforme protocolo SIGEPE nº 5673451-4/2015: – Retificar decisão proferida na Nota nº 0817/2013/DGP-4,
publicada no Aditamento ao BI nº 241, de 19 DEZ 2013.  Deferir,  quanto ao pagamento de 180 (cento e
oitenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, face às informações do Arquivo Geral, da Seção de
Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em cotas iguais aos requerentes , tendo
em vista o contido no Encaminhamento nº  782/2011 da Gerência de Assuntos  Jurídicos  da Secretaria  de
Defesa Social  e  o  Encaminhamento/Consultiva  nº  223/2011-AEAJA,  bem como o previsto no Parecer  nº
303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0581/2016/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM
Diretora de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


